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1 - INFORMAÇÕES GERAIS. 

DADOS DO VEÍCULO: 

Marca/Modelo: HONDA/CG 125 FAN  

Cor: PRETA  

Tipo: MOTOCICLETA 

Nº Chassi Ostentado: 9C2JC4120DR524560  

Ano Fabricação: 2013 - Ano Modelo: 2013 

Nº Motor Ostentado: JC41E2D524560 

Nº Placa Ostentada: PFW0883 

OBJETO: HONDA/CG 125 FAN, ano/modelo 2013/2013. 

METODOLOGIA: Método Comparativo de Dados de Mercado. 

DATA-BASE DA PRESENTE AVALIAÇÃO: JANEIRO/2025. 

2- DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS. 

VEÍCULO: Motocicleta HONDA CG 125 FAN, ano de fabricação/modelo 2013/2013, cor preta, 
combustível gasolina ou etanol, Placa ostentada PFW0883, Chassi ostentado e adulterado 
C2HA070WWR005221. 

LATARIA E PINTURA: Motocicleta com vários riscos e mossas na pintura, banco rasgado, 
oxidação da lataria e corrente, pneus meia vida, manete do guidão direito quebrado, painel de 
velocímetro e demais marcadores solto e quebrado, cano de escape e garfo do guidão 
(amortecedores) oxidados. O veículo encontra-se em péssimo estado geral de conservação. 

FUNCIONAMENTO: Não foi possível verificar o funcionamento do motor e da parte elétrica, 
pois o veículo se encontra parado há vários meses, provavelmente, estando com a bateria 
descarregada. 

OBSERVAÇÕES: Sem documentos e chave de ignição. 

3 - AVALIAÇÃO DO BEM. 

3.1-VALOR : 

Fonte: http://veiculos.fipe.org.br?moto/honda/1-2025/811091-3/2013/g/91ng7fk7fxq 
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3.2 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

A tabela Fipe aponta preços médios de veículos e é utilizada pelas empresas de seguro no 
pagamento de indenizações e como referência no comércio de automóveis usados, todavia só 
é observada estritamente pelas seguradoras. 

Na negociação de veículos, a Tabela Fipe configura praticamente um valor máximo que pode 
ser alcançado, havendo quase sempre diminuição daquele valor para facilitação e propiciação 
da transação, levando em consideração o valor constante na tabela de preço médio publicada 
pela – FIPE. No apreçamento do veículo acima descrito, diminuí, a princípio, em 10% o valor 
em relação à Tabela Fipe. 

O veículo objeto da presente avaliação está parado há vários meses. Tal inércia circunstancial 
lhe é prejudicial, já que automóveis foram feitos para estarem em movimento, e tal situação 
acabam repercutindo de forma depreciar o seu valor. 

É certo que eventual adquirente do veículo em questão terá despesas para colocá-lo em 
condições de uso, tais como, reboque para uma oficina, troca de óleo e de filtros,  calibragem 
de pneus, revisão da parte elétrica, eletrônica e mecânica, troca de bateria, lavagem completa 
despesas que devem ser levadas em consideração e depreciam sua avaliação. 

Por fim,  ainda há um outro fator que repercute negativamente na avaliação do veículo é o 
fato dele ter sido apreendido (em processo criminal, inclusive, com Laudo Pericial atestando 
adulteração em chassis e motor), e isto consta em seus respectivos históricos no cadastro do 
DETRAN, os quais são consultados por compradores e negociantes, principalmente corretores 
de veículos. Muitas pessoas recusam-se a comprar carros que são objetos de processos e 
foram apreendidos, o que, obviamente, impacta negativamente a comercialização deles. 
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Assim em face das razões acima apresentadas e pelos investimentos necessários a lhe 
restaurar a funcionalidade, reduzi-lhe o preço em mais 55%, totalizando, assim, 65% a menos 
do que o relacionado na Tabela Fipe, o que fiz para tornar a avaliação realista, nos termos da 
ordem judicial supramencionada. 

5 - RESULTADO DA AVALIAÇÃO. 

Considerando os parâmetros e fundamentos acima apresentados, avalio o bem em R$ 
2.842,70 (dois mil oitocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos). 

6 – DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA     

                                   

                                     

Num. 106573288 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: KENIA ROUSY COSTA DE MEDEIROS GUIMARAES - 23/01/2025 17:32:26

https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25012317322541000000100121594

Número do documento: 25012317322541000000100121594



                                    

 

 

                                    

 

Mamanguape, 23 de janeiro de 2025. 

 

Kenia Rousy C. de Medeiros Guimaraes 

Oficiala de Justiça Avaliadora 

Mat. 474.959-6 
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